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MINISTROS APROVAM QUATRO NOVAS SÚMULAS VINCULANTES 

 
O Supremo Tribunal Federal 

(STF) aprovou quatro súmulas 

vinculantes, que deverão guiar 

a Justiça em temas como 

aumento salarial de servidores 

públicos pelo Judiciário e o 

descumprimento da transação 

penal - opção para réus 

primários que cometeram 

crimes de menor potencial 

ofensivo. Com os novos textos, 

sobe para 37 o número de 

verbetes editados pela Corte. 

 

A edição de uma súmula 

vinculante obriga as instâncias 

inferiores a seguirem o 

entendimento do STF. O 

mecanismo foi criado em 2004 

pela Emenda Constitucional 

(EC) nº 45, e pode ser aprovado 

quando há jurisprudência 

consolidada sobre determinado 

tema. 

 

O Supremo não aprovava 

novas súmulas desde abril deste 

ano. Na sessão de quarta-feira 

(15), entretanto, o presidente 

da Corte, ministro Ricardo 

Lewandowski, indicou que tem 

interesse em editar novos textos. 

O magistrado lembrou que 

passados dez anos da EC nº 45, 

o Supremo ainda não utilizou 

todas as potencialidades 

trazidas pelas súmulas 

vinculantes, que foram criadas 

com o objetivo de acelerar a 

tramitação de processos.  

 

Constavam na pauta do STF 

cinco propostas de súmulas 

vinculantes. Do total, quatro 

foram aprovadas. Apenas o 

texto que regulamentava o 

aproveitamento do crédito-

prêmio do IPI foi rejeitado. 

 

Dentre as propostas de súmulas 

aprovadas está a de número 

88, que proíbe que o Judiciário 

aumente o vencimento de 

servidores públicos com base 

na isonomia. O verbete cita 

que a impossibilidade se daria 

porque a Justiça "não tem 

função legislativa". 

 

O entendimento já é antigo no 

Supremo. O texto aprovado já 

constava, desde 1963, na 

Súmula 339, mas só agora se 

tornou vinculante. A diretriz foi 

aprovada por unanimidade, 

mas sofreu uma ressalva do 

ministro Luís Roberto Barroso: 

"Vão chover reclamações", 

afirmou. 

 

Outra súmula diz respeito ao 

descumprimento da transação 

penal. De acordo com a 

súmula, caso os envolvidos não 

cumpram as cláusulas 

acordadas, que em geral 

envolvem o pagamento de 

multas ou a prestação de 

serviços à comunidade, o 

Ministério Público pode 

apresentar denúncia à Justiça. 

 

Os ministros aceitaram ainda a 

criação de uma súmula que 

determina como de 

competência da Justiça 

Federal o julgamento de crimes 

relacionados à falsificação de 

documentos expedidos pela 

Marinha. Outro texto aprovado 

trata de benefícios a 

funcionários do Ministério da 

Previdência Social, do Ministério 

da Saúde, do Ministério do 

Trabalho e Emprego e da 

Fundação Nacional de Saúde 

(Funasa). 

A única súmula rejeitada 

consideraria como irregular o 

aproveitamento do crédito-

prêmio do IPI após outubro de 

1990. O quórum para a 

aprovação do texto não foi 

atingido porque três ministros - 

Marco Aurélio, Teori Zavascki e 

Celso de Mello - entenderam 

que atualmente o tema não 

está presente em um grande 

número de processos.  

 

O crédito-prêmio do IPI foi 

instituído em 1969 como um 

incentivo às exportações. O 

benefício permitia que as 

vendas ao exterior gerassem 

créditos, que poderiam ser 

compensados com tributos em 

operações internas. O tema foi 

incluído na pauta do STF em 

2009, quando os ministros, por 

unanimidade, decidiram que o 

benefício era válido apenas até 

1990. O entendimento teve 

como base o artigo nº 41 do 

Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias 

(ADCT), que determinava que 

seriam revogados, após dois 

anos da promulgação da 

Constituição, os incentivos 

fiscais não confirmados por 

meio de lei específica.  

 
Fonte: www.valor.com.br



 

 

 

 

 

 

 

PROJETO ALTERA DEFINIÇÃO DE PARAÍSO FISCAL 

 
Projeto do senador Ricardo 

Ferraço (PMDB-ES) altera a 

definição de paraíso fiscal para 

resguardar países idôneos que 

praticam regime especial de 

tributação (PLS 275/2014). 

 

Atualmente, a legislação 

brasileira (Lei 9.430/1996) aplica 

tratamento mais rigoroso a 

operações financeiras 

realizadas por pessoa física ou 

jurídica em países de tributação 

favorecida, ou seja, aqueles 

que adotam tributação 

máxima da renda em 

percentual inferior a 20%.  

 

Para o senador, a presunção 

absoluta de que todos os países 

que tributem a renda abaixo 

desse percentual sejam 

paraísos fiscais “acarreta 

distorções e leva ao tratamento 

inadequado de potenciais 

parceiros internacionais”.  

 

Ferraço também ressalta que 

entidades como a Organização 

para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) não empregam 

qualquer tipo de percentual 

mínimo de tributação para a 

identificação de paraísos 

fiscais.  

 

Sem um critério único para 

definir a baixa tributação, há 

também uma análise 

conjuntural para identificar se o 

país tem tributação favorecida, 

como a cooperação na troca 

de informações fiscais e 

societárias com outras 

jurisdições, a transparência 

institucional, a obrigatoriedade 

de as pessoas jurídicas 

elaborarem demonstrações 

financeiras e a realização de 

atividades substantivas por 

estrangeiros.  

 

Evasão fiscal  

 

O uso de meios ilícitos para 

evitar o pagamento de taxas, 

impostos e outros tributos 

caracteriza a evasão fiscal. 

Segundo dados do Banco 

Mundial, o Brasil perde 13,4% do 

produto interno bruto (PIB) em 

impostos devidos e não pagos 

e é o segundo colocado no 

ranking mundial, atrás da 

Rússia. A saída ilegal de 

dinheiro para o exterior em 

transações comerciais chegaria 

a US$ 33 bilhões por ano.  

 

Além da tributação baixa ou 

nula, no país ou região 

considerado paraíso fiscal, a lei 

facilita a aplicação de capitais 

estrangeiros de origem 

desconhecida e protege a 

identidade do titular da conta 

bancária.  

 

Alguns dos países considerados 

paraísos fiscais pelo Brasil são: 

Andorra, Antilhas Holandesas, 

Aruba, Bahamas, Ilhas 

Bermudas, Costa Rica, Ilhas 

Cayman, Hong Kong, Macau, 

Ilha da Madeira, Ilhas Marshall, 

Ilhas Maurício, Mônaco, 

Panamá, Tonga, Ilhas Virgens 

Americanas e Ilhas Virgens 

Britânicas.  

 

Desde junho a Suíça está fora 

da lista do governo brasileiro, o 

que normalizou a relação fiscal 

entre os dois países.  

 

Mudança  

 

O projeto de Ferraço exclui do 

tratamento tributário mais 

severo previsto na legislação os 

países que não sejam 

reconhecidos pela 

comunidade internacional 

como paraísos fiscais. A 

identificação e relação de 

entidades que atendam aos 

requisitos legalmente exigidos 

dependerão de critérios 

técnicos e políticos, 

competência do Poder 

Executivo.  

 

A matéria tramita na Comissão 

de Relações Exteriores (CRE), 

onde aguarda designação do 

relator. Depois, segue para 

decisão final da Comissão de 

Assuntos Econômicos (CAE). 

 
Fonte: www.aasp.org.br 

 

 

PT PEDE INQUÉRITO PARA APURAR VAZAMENTO  

DE INFORMAÇÕES PELA REVISTA VEJA 

 
O presidente do Partido dos 

Trabalhadores (PT), Rui Falcão, 

pediu hoje a instauração de 

inquérito policial para apurar 

o vazamento pela Revista 

Veja de informações sigilosas 

dos depoimentos, em 

delação premiada, do réu 

Alberto Yousseff, preso na 

Operação Lava Jato, da 

Polícia Federal. 

 

A legenda requer ainda que 

seja ouvido o jornalista autor 

da reportagem que cita 

supostos trechos do 

depoimento prestado Yousseff 

à Polícia Federal e ao 

Ministério Público. 

O partido pede, por fim, a 

concessão imediata de 

acesso ao conteúdo do 

depoimento em que Yousseff 

“narra a prática de supostos 

crimes – ou o conhecimento 

destes – pela Presidente da 

República, candidata à 

reeleição pelo partido 

peticionante, mesmo que isso 

importe em omitir ou tarjar 

nomes e qualificação de 

terceiras pessoas”. 

De acordo com a petição, o 

partido tem a intenção de 

garantir “um mínimo de 

contraditório, especialmente 
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diante da proximidade das 

eleições presidenciais de 

2014”. 

O pedido do PT (PET 5220) foi 

encaminhado ao ministro do 

Supremo Tribunal Federal, 

Teori Zavascki.  

 
Fonte: www.stf.jus.br 

 

 

STJ NEGA À ATRIZ DEBORAH SECCO PEDIDO DE DANOS MORAIS  

CONTRA EDITORA ABRIL 

 
A Quarta Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) negou 

pedido formulado pela atriz 

Deborah Secco para que a 

Editora Abril a indenizasse 

pela publicação de fotos 

extras na revista Playboy, em 

2002. 

 

A atriz ajuizou ação de danos 

morais e materiais contra a 

empresa, por conta de 

suposta violação de contrato 

de licença de uso de imagem 

referente ao ensaio 

fotográfico feito para a 

edição número 325 da 

Playboy, de agosto daquele 

ano. 

 

A alegação é que a editora 

teria republicado 

indevidamente, como foto de 

capa, sua imagem em edição 

especial de fim de ano, 

conduta que extrapolaria os 

limites do contrato de cessão 

de direito de imagem. 

Segundo a atriz, o contrato, 

embora permitisse 

republicações de fotos, não 

autorizaria nova foto de capa 

em edição posterior. 

 

A atriz sustentou no STJ que, 

na edição especial da revista, 

havia seis fotografias, quando 

o contrato permitiria a 

republicação de no máximo 

quatro por edição. Alegou 

que a Editora Abril não teria 

pago nada a título de 

remuneração variável pela 

edição especial, além de 

pagar valor menor que o 

devido em relação à “edição 

Deborah Secco”, de agosto.   

 

Peça publicitária 

 

A remuneração era 

constituída de uma parcela 

fixa e outra variável, a qual 

dependia da venda da 

revista. O juízo de primeiro 

grau entendeu que a editora 

deveria pagar apenas uma 

diferença relativa às vendas 

da edição regular, no valor de 

R$ 11 mil. A sentença foi 

mantida em grau de 

apelação. 

 

Quanto aos demais pedidos, 

o Tribunal de Justiça de São 

Paulo (TJSP) entendeu que o 

contrato trazia expressa 

disposição sobre a utilização 

das fotos em atos e peças de 

publicidade, de forma que 

sua republicação na capa da 

edição de fim de ano poderia 

ser entendida como 

promocional.   

 

Segundo o TJSP, a capa 

poderia ser entendida como 

peça publicitária porque tinha 

o nítido propósito de chamar 

a atenção do público para a 

edição que promovia, com a 

consequente venda da 

revista. Isso beneficiaria 

ambas as partes, que 

estipularam remuneração 

adicional sobre a venda das 

revistas. 

 

A atriz recorreu ao STJ com a 

alegação de que os negócios 

jurídicos sobre direitos autorais 

devem ser interpretados 

restritivamente, conforme 

estabelece o artigo 4º da Lei 

9.610/98 (Lei de Direitos 

Autorais), e por isso a 

republicação das fotos, da 

maneira como foi feita, 

deveria ser considerada 

violação do contrato. Pediu 

que a decisão do TJSP fosse 

reformada para conceder 

indenização por danos morais 

e materiais. 

 

 

Fotografia 

 

O relator do recurso, ministro 

Luis Felipe Salomão, explicou 

que o ordenamento jurídico 

brasileiro protege a fotografia 

como objeto do direito 

autoral, no artigo 7º, inciso VII, 

da Lei 9.610. Entretanto, a 

titularidade da obra pertence 

ao fotógrafo, e não ao 

fotografado. A modelo, no 

caso, seria titular de outros 

direitos, relativos à imagem, 

honra e intimidade. 

 

“É o fotógrafo o detentor da 

técnica e da inspiração, 

quem coordena os demais 

elementos complementares 

ao retrato do objeto, como 

iluminação; é quem capta a 

oportunidade do momento e 

o transforma em criação 

intelectual, digna, portanto, 

de tutela como manifestação 

de cunho artístico”, disse o 

ministro. 

 

A Quarta Turma entendeu, de 

forma unânime, que o STJ não 

pode analisar ofensa à Lei de 

Direitos Autorais, conforme 

alegado, porque a modelo 

fotografada não goza de 

proteção de direito autoral, já 

que nada cria. Sua imagem 

comporia obra artística de 

terceiros. 

 

Há um precedente nesse 

sentido, de relatoria do 

ministro Sidnei Beneti (REsp 

1.034.103). 

 

Direito de imagem 

 

Salomão afirmou que “o 

fotografado tem direito de 

imagem, cuja violação 

poderia, realmente, render 

ensejo a indenizações”. 

Segundo ele, o direito à 
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indenização não depende de 

ter havido uso vexatório da 

imagem da pessoa; basta 

que tenha havido proveito 

econômico. Esse 

entendimento já está 

consolidado pelo STJ na 

Súmula 403: “Independe de 

prova do prejuízo a 

indenização pela publicação 

não autorizada de imagem 

de pessoa com fins 

econômicos ou comerciais.” 

 

O recurso da atriz, porém, não 

alegou violação do direito de 

imagem para fins comerciais, 

limitando-se à suposta 

violação de direitos autorais. 

 

Para Salomão, a cessão de 

direitos de imagem deve ser 

interpretada restritivamente, 

pois a imagem é direito de 

personalidade, e a permissão 

para que terceiros a explorem 

é exceção à regra. Ou seja, 

as disposições que afastam o 

direito comum não podem ter 

interpretação ampliativa. 

 

Por outro lado, apontou o 

ministro, há outros métodos de 

interpretação contratual, 

como o previsto no artigo 85 

do Código Civil de 1916 e no 

artigo 112 do Código Civil de 

2002, segundo o qual “nas 

declarações de vontade se 

atenderá mais à sua intenção 

que ao sentido literal da 

linguagem”. Além disso, o 

artigo 113 do novo código 

estabelece que “os negócios 

jurídicos devem ser 

interpretados conforme os 

usos e costumes”. 

 

O ministro concluiu que o 

eventual atendimento à 

pretensão da atriz exigiria um 

reexame profundo do 

contrato assinado com a 

editora, para que se 

compreendesse seu contexto, 

inclusive à luz “dos usos e 

costumes próprios do âmbito 

negocial no qual foi 

celebrado – no caso, o feixe 

das relações normalmente 

estabelecidas entre o meio 

artístico feminino e as revistas 

masculinas”. No entanto, ele 

observou que não cabe ao 

STJ reinterpretar cláusulas de 

contrato em recurso especial, 

conforme determina a Súmula 

5. 

 
Fonte: www.stj.jus.br 

 

 

 

STJ MANTEM ANULAÇÃO DE ALIENAÇÕES QUE TERIAM  

DEIXADO MUNICÍPIO SEM IMÓVEIS PARA OBRAS 

 
A Primeira Turma do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) 

manteve decisão da Justiça 

estadual que declarou nulos 

os editais de concorrência 

pública para alienação de 

bens imóveis pertencentes ao 

município de Cruzeiro do Sul 

(AC). Os imóveis, de acordo 

com o município, teriam sido 

vendidos por valores inferiores 

aos praticados no mercado 

imobiliário. 

 

O recurso submetido à 

Primeira Turma era da ex-

prefeita Zila Bezerra, que 

tentava reverter decisão do 

Tribunal de Justiça do Acre 

(TJAC). Os ministros, de forma 

unânime, consideraram que a 

revisão das conclusões do 

TJAC, conforme desejado 

pela ex-prefeita, exigiria 

rediscussão das provas do 

processo, o que não é 

admitido pela Súmula 7 do 

STJ: “A pretensão de simples 

reexame de prova não enseja 

recurso especial.” 

 

 

 

Ação anulatória  

 

O município de Cruzeiro do Sul 

ajuizou ação anulatória 

contra várias pessoas físicas e 

jurídicas que adquiriram 

imóveis públicos. Afirmou que 

a prefeita à época, Zila 

Bezerra, autorizou a abertura 

de processos licitatórios para 

a alienação de vários imóveis, 

o que se realizou em 17 de 

setembro daquele de 2007.  

 

Entretanto, segundo o 

município, as alienações se 

deram de modo ilegal, com 

valores muito inferiores aos 

praticados no mercado, sem 

lei autorizativa e com 

violação dos princípios que 

regem a administração 

pública.  

 

Além disso, com a venda dos 

imóveis, a prefeitura teria 

ficado sem áreas para a 

realização de obras públicas, 

o que a obrigou a recorrer a 

desapropriações para a 

construção de quadras 

esportivas, postos de saúde e 

centro de convivência.  

Desobediência  

 

A sentença julgou 

procedente o pedido para 

declarar nulos os editais de 

concorrência. O juízo 

considerou que a alienação 

dos imóveis desobedeceu às 

exigências legais e que não 

ficou demonstrado o 

atendimento ao interesse 

público.  

 

O Tribunal de Justiça do Acre 

(TJAC) manteve a sentença 

ao entendimento de que, 

como ato de gestão da coisa 

pública, a alienação de bens 

pela administração deve 

obedecer aos comandos da 

Constituição Federal e da Lei 

8.666/93.  

 

“Se o procedimento licitatório 

instaurado pela administração 

pública municipal não 

observou os requisitos previstos 

na legislação pertinente, a 

declaração de nulidade é 

medida que se impõe, como 

forma de recompor e 

preservar a coisa pública”, 

afirmou o tribunal estadual. 
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No STJ, a defesa da ex-

prefeita alegou que as 

licitações seguiram todos os 

parâmetros da Lei 8.666 e 

eram necessárias à política do 

desenvolvimento urbano da 

cidade de Cruzeiro do Sul. No 

entanto, segundo o relator do 

recurso, ministro Herman 

Benjamin, o exame desses 

argumentos exigiria 

revolvimento das questões já 

decididas pelo TJAC com 

base nas provas. 

 
Fonte: www.stj.jus.br 

 

 

AVERBAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO É NECESSÁRIA PARA EXERCÍCIO 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA PELO LOCATÁRIO 

 
A 10ª Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado 

de Minas Gerais (TJMG) julgou 

a Apelação Cível nº 

1.0518.11.005051-6/001, onde 

se entendeu ser necessária a 

averbação do contrato de 

locação, no Registro de 

Imóveis, para que o locatário 

tenha o direito de preferência 

de compra e venda do imóvel 

locado, de acordo com o art. 

33 da Lei nº 8.245/91. O 

acórdão tem como Relator o 

Desembargador Veiga de 

Oliveira e o recurso foi, por 

unanimidade, julgado 

desprovido. 

 

Em suas razões, o apelante 

alegou ter sido preterido em 

seu direito de preferência 

quando da alienação do 

imóvel do qual era locatário, 

razão pela qual, pleiteou 

direito à indenização 

respectiva.  

 

Ao analisar o recurso, o 

Relator, fundamentando sua 

decisão no art. 33 da Lei nº 

8.245/91 e em precedentes 

jurisprudenciais, entendeu que 

a ação de indenização 

proposta pelo apelante 

depende do registro 

imobiliário do contrato de 

locação, por pelo menos 30 

dias antes da alienação e 

deve ser proposta antes de 

seis meses a contar do registro 

do ato de alienação, o que 

não ocorreu in casu. Posto 

isto, o Relator entendeu que, 

se não existe a referida 

averbação, acertou o juízo a 

quo ao julgar improcedente o 

pedido, eis não há o direito 

de preferência do apelante.  

 

Diante do exposto, o Relator 

votou pelo improvimento do 

recurso. 

 
Fonte: www.irib.org.br 

Íntegra da decisão:  
http://goo.gl/lUaZCp  

 

 

CGJ/SP: LOTEAMENTO FECHADO  

MUNICIPALIDADE – CERTIDÃO – AVERBAÇÃO 

 
Não é possível a averbação 

de certidão expedida pela 

Municipalidade declarando 

que o empreendimento é um 

loteamento fechado, uma vez 

que não existe situação 

constitutiva ou modificativa de 

direitos reais. 

 

A Corregedoria Geral da 

Justiça do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo 

(CGJ/SP), julgou o Processo 

CG nº 2014/24793(Parecer 

155/2014-E), onde se decidiu 

não ser possível a averbação 

de certidão expedida pela 

Prefeitura Municipal onde 

consta que o 

empreendimento se trata de 

loteamento fechado, uma vez 

que não existe situação 

constitutiva ou modificativa 

de direitos reais. O parecer, 

de autoria da MMª. Juíza 

Assessora da Corregedoria, 

Ana Luiza Villa Nova, foi 

aprovado pelo Corregedor 

Geral da Justiça, 

Desembargador Hamilton 

Elliot Akel, que negou 

provimento ao recurso. 

 

O caso trata de recurso 

administrativo interposto em 

face da decisão que indeferiu 

o pedido de averbação de 

certidão emitida pela 

Prefeitura Municipal na qual 

consta que o 

empreendimento se trata de 

loteamento fechado, sob 

fundamento de que inexiste 

previsão legal para a prática 

do ato (art. 167, II da Lei nº 

6.015/73) e de que se cuida 

de negócio entre o Poder 

Público Municipal e os 

particulares adquirentes de 

lotes do empreendimento. A 

recorrente sustentou que a 

averbação tem a finalidade 

de dar conhecimento a todos 

os proprietários dos lotes, 

atuais e futuros, de que se 

trata de loteamento fechado, 

o que acarreta 

responsabilidades em relação 

à infraestrutura. Argumentou 

que a sentença proferida não 

considerou, tampouco 

mencionou, o parecer do 

Ministério Público, no sentido 

de, alternativamente, ser 

averbado o regulamento da 

Associação dos Moradores, o 

qual cria obrigação propter 

rem ao adquirente, e que se 

faz necessária a averbação, 

nos termos do art. 246 da Lei 

nº 6.015/73. Acrescentou, 

ainda, que a sentença deixou 

de considerar que, mesmo a 

certidão sendo um título 

precário, se for revogada,

http://goo.gl/lUaZCp
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persiste a responsabilidade da 

Associação dos Proprietários e 

dos coproprietários e pediu a 

averbação da certidão ou do 

Estatuto Social da referida 

associação. 

 

Ao julgar o recurso, a MMª. 

Juíza Assessora da 

Corregedoria afirmou que o 

art. 167, II da Lei nº 6.015/73 

traz as hipóteses de 

averbação e, não obstante o 

rol ali previsto não seja 

taxativo, não há amparo legal 

à pretensão da recorrente. De 

acordo com seu 

entendimento, é preciso 

considerar que o registro e a 

averbação se referem 

exclusivamente a direitos 

reais, sendo que o dever dos 

proprietários de pagar as 

despesas de manutenção, 

melhorias, entre outras 

despesas do loteamento, é de 

natureza pessoal, envolvendo 

questão de direito 

obrigacional, estranha aos 

títulos que podem ingressar no 

Registro Imobiliário. 

 

Posto isto, a MMª. Juíza 

Assessora da Corregedoria 

opinou pelo desprovimento 

do recurso. 

 
Fonte: www.irib.org.br 

Íntegra da decisão:  
http://goo.gl/rxWsPm  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Este informativo foi elaborado meramente para fins de informação e debate, não devendo servir de 

opinião legal para qualquer operação ou negócio específico) 

http://goo.gl/rxWsPm

